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corpos regulares ao Exerci to ; ou aoutra qualquer par te aonde 
o. Seo auxilio Se julgue necessário: Ordeno ao Alferes Marce-
lino da Costa Barros Comandante de hum dos referidos Des-
tacamentos que logo que esta lhe for aprezentada retroceda 
do lugar em que se achar para esta Cidade Seguindo na Sua 
Volta as mesmas marchas diarias que Se lhe determinarão 
no roteiro que Se lhe entregou quando par t io : Suspendendo 
imediatamente o pagamento do Soldo aos oficiaes do Seo Co-
mando para entregar com os recibos do que já tiver pago até 
o dia em que receber a prezente Ordem na J u n t a da real fa-
zenda desta Cap."in e nos pouzos de mantimentos Será moni-
ciado pelos feitores encarregados deles athé chegar a esta ci-
dade na mesma forma que forão municiados na Sua hida, e 
na conformidade das instrocçoens que Se deregirão aos mes-
mos fei tores; e como na prezente ocazião determino ao Cap.11' 
Miguel Rebeyro Ribas da V.a de Curetiba que dos diferentes 
Destacamentos da Capitania de Minas escolha até o numero 
de Sem homens, entre Pardos, e Pretos forros para Se empre-
garem na cul tura das Mossas dos mantimentos que nos des-
trictos de Curitiba, e Certão das Lages mandey Lançar p a r a 
a Susistencia do Exercito, não embaraçará o d.° Comandante 
a refer ida escolha de gente, antes auxiliará ao Cap.™ encarre-
gado desta deligencia pa ra o Seo bom êxito execução. São 
Paulo a 2 de Junho de 1777 / / Com a rubrica de S. Ex. a / / 

O Alf.es Com.de Marcelino 
da Costa Vale / / 

O Cap.111 João Luis Fer ro 
Mor." / / 

O Cap."1 Francisco Fernan-
des / / 

O Cap."1 Ant.° Leonardo da 
S." / / 

0 Cap.'" Felisberto Roiz Bue-
no / / 

0 Cap.'" Ant.° Bueno do P ra -
do. / / 

0 Cap. ,n João Teixr." de 
Carv.0 / / 

0 Cap."1 Ignacio Roiz da S.a / / 

Para o Cap.111 Mor Reg. t e das Lages Antonio Cor-
rieya Pinto auxiliar com a gente tle Minas e 

Laguna. 

Porquanto Se fas necessário Socorrer Sem perda de Tem-
po a V." da laguna para que os nossos Inimigos não inpreen-
dão alguma Súbita invazão naquele inportante Por to : Ordeno 
ao Cap.1'1 Mor Regente da V." das Lages Antonio Correya 
Pinto que logo que forem chegando os Corpos de Cavalaria 
auxiliar de Minas Geraes que mando marchar para o Socorro 
do referido porto da laguna, os regule em companhias pela 
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melhor fo rma que llie for possível, nomeando interinamente 
os oficlaes que ju lgar endispençaveis para o Governo das mes-
mas, e fazendoas seguir pelos Caminhos mais breves, e menos 
ariseados, municiando-as com far inha , fei jão Toucinho, e Car-
ne comforme os seos Vencimentos: e porque a prencipal regu-
lar idade de Semelhantes Corpos consiste na obediencia e Su-
geição as ordens dos seos superiores, o referido Cap."1 Mor os 
Conterá deba ;xo de hua rigorosa desceplina, Castigando qual-
quer desobediencia, e dandome emediatamente conta para 
prover na forma que em Semelhantes Cazos ordenão as Leys: 
Melitares. 

São Paulo a 2 de J u n h o de 1 7 7 7 . / / Com a rubrica de 
S. Ex.« / / 

Para o Alferes Manoel Teixeira Pinto marchar a 
Sua respectiva comarca, e intregar nela Setenta 
e oito praças ao III.lno e Ex.mo Sr. General de Mi-

nas Geraes. 

Ordeno ao Alferes Manoel Teixeira Pinto pase a Cap."1" 
de Minas Geraes, e intregue ao 111.""' e Ex.'"° Sr. D. Antonio 
de Noronha Governador e Cap."1 General da mesma Capitania 
78 praças ineluzos os Seos ofic'.aes que leva debaixo do seo 
Comando. Todos os moradores do Cam.° oficiaes Auxiliar es, 
Ordenanças, e justissas prestarão todo o auxilio que pelo mes-
mo Comandante lhe for pedido e nececitar. 

São Paulo a 3 de Junho de 1777 / / Com a rubrica de 
S. Ex.a / / 

Passarão se outras para os Seguintes 

O Alferes Domingos Alvz ' Braga com praças / / 93 
O Cap.'" Manoel Fe r rey ra Carneiro com praças / / 96 
O Alferes Manoel Jozé da S." com praças / / 195 
O Alferes Domingos Gonçalves de Olivr." com / / 92 

Para os Comandantes da gente de Minas Geraes 
que fizerão alto no Registo da Mantiqueira, Se 
recolherem com os Seos respectivos Destacamen-

tos a d." capital. 

Porquanto tendo ordenado, per Por tar ia de 26 de Mayo 
proximo passado, a todos os ofeciaes que viessem de Minas. . 
Geraes Comandando os Corpos de gentes que da mesma mar-
ehavão em Socoro para esta Cidade, fizecem alto no Registo 
da Serra da Mantiqueira com os Seos respectivos Corpos, onde 
Se eonservarião the Segunda Ordem minha : Agora Ordeno 


